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ANEXO I

(ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS)

1 -  MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

 No final da obra, a Empreiteira deverá remover todas as instalações do Acampamento e Canteiro de Serviços, caso haja, equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente limpas.

                 Medição e Pagamento

A remuneração corresponde à mobilização da Empreiteira antes do início da obra, a desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. Os custos correspondentes a este item incluem, mas não se limitam necessariamente, aos seguintes:

· despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de propriedade da Empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior retirada;

· despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à Empreiteira ou às suas subempreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior regresso a seus locais de origem;

· despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços ou determinadas pela CODEVASF, realizadas por qualquer pessoa ligada à Empreiteira, qualquer que seja sua duração ou natureza.

2 – EXECUÇÃO DE PIEZÔMETROS DA BARRAGEM BICO  PEDRA

2.1 – OBJETIVO

Execução de piezômetros abertos do tipo Casagrande na Barragem Bico da Pedra, nas cotas correspondentes aos furos F9, F11, F12, M8 e M9.

   2.2 - SERVIÇO
A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas ao fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos, imediatamente após a assinatura do contrato e a correspondente “OCS”, de forma a poder dar início efetivo a Instalação dos piezômetros que serão executados pelo método rotativo com a utilização de sondas com capacidade de perfuração acima de 50 metros, utilizando-se barrilete com coroas diamantadas ou de widea, revestindo – se o furo caso seja necessário, para a posterior colocação de tubos de PVC de 20 mm ou 32 mm, perfurado, revestido com tela “sombrite”, completando–se o espaço anelar do furo com areia lavada e selecionada, e a partir de uma determinada profundidade, a ser definido pela fiscalização do DIG, um selo de calda de cimento e bentonita, instalando-se finalmente, tubos de ferro galvanizado para proteção e visualização do piezômetro.

  2.3– RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Os equipamentos a serem utilizados nos serviços são:

· 01 sonda rotativa com capacidade de perfuração acima de 50 metros, tipo Mach 850 ou similar;

· Conjunto motobomba duplex;

· Veículo para transporte de pessoal;

 2.4 – EQUIPE TÉCNICA

A equipe técnica será composta por:

· Encarregado -  Técnico em geologia/engenharia de minas;

· 01 Sondador;

· 02 Ajudantes;

	Localização dos Piezômetros

	Piezômetro nº
	Data de instalação
	Estaca (m)
	Afastamento(m)
	Cota do terreno
	Topo de tubo
	Célula

	F-9
	20/02/78
	13+16
	31-J
	548,90
	550,16
	508,00

	F-11
	01/11/77
	14+04
	91-J
	529,06
	530,11
	508,00

	F-12
	05/11/77
	14+10
	128-J
	517,75
	519,09
	508,00

	M-8
	27/02/78
	13+16
	31-J
	548,83
	550,22
	514,86

	M-9
	23/11/77
	14+01
	59-J
	538,68
	540,03
	514,68


Deverão estar incluídos no preço, fornecimento e instalação de tubos de PVC e tubos de proteção, EPIs para os empregados, encargos e taxas, transporte, combustível.

2.3 - MEDIÇÃO E PAGAMENTO
O trabalho de execução dos piezômetros  medir-se-á sobre sua extensão, tomando por unidade o metro, não sendo levados em conta nessas medições os serviços que a Empreiteira efetuar fora das áreas indicadas pela Fiscalização. Este serviço será pago pelo preço unitário constante da planilha de orçamentação de obras.

Este preço deverá incluir mão-de-obra, materiais, ferramentas e equipamentos necessários para a execução do serviço, conforme explicitado, bem como a carga, transporte e descarga do material destinado ao bota-fora.
